
Santo André, 25 de abril de 2022.
 

 
De: Diretoria Geral 
Para: Taquigrafia 
 
Referencia: 
Processo: nº 1019/2022 
Proposição: Fiscalização de Contas - PMSA - TC n° 2/2022
 
Autoria: Tribunal de Contas - TCESP 
 
Ementa: O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo encaminha processo original
versando sobre as contas da Prefeitura Municipal de Santo André exercício 2019 - TC-
00005010.989.19-2 - CONTAS PMSA 2018 - CONTAS 2019
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Ciente e Encaminhado
 
Descrição: 
 
 
Trata os autos, nesta fase, da disponibilização das informações necessárias no Site da
Câmara. ( disponibilizar também na Aba Transparência - Poder Executivo - Julgamento
das Contas).
 
Em consulta ao mesmo, observou-se que a “Ata de Julgamento das Contas da PMSA”,
ano 2019, ainda não foi juntada aos autos.
 
Conforme tratativas, a Sra Adriana / Taquígrafa, já antecipou o encaminhamento do referido
documento a ser disponibilizado no Site pelo Sr Alan/ D.A.T.
 
Estamos encaminhando à Taquigrafia para que seja juntado aos autos o mencionado
documento.
 
Após, seja informado aos colaboradores da Àgape que, DORAVANTE, quando se tratar
de processos das Contas da PMSA, na tramitação/fluxo processual, na fase oportuna seja
encaminhada à C.B.R.P. /Sra Dayse para anexar o Decreto correspondente, bem como à
Srª Adriana para anexar a “Ata de Julgamento das Contas da PMSA.
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700370034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Próxima Fase: Para Providências
 
 
 
 
 
 
 

Jair Emidio Barbosa
 

Diretor Geral
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700370034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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